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cÂnaARA MUNTcTPAL

LEI MUNICIPAL NO 1.280 DE 07 DE JULHO DE 2025"

" Dispõe sobre a obrigatoiedade da divutgação do estoque de medicdmentos da rede municipal de saúde em sftio etetrônico ofrciat da Prefeitun.'

Eu, Luis Ramão Franco Pires, Presidênte da Câmara Municipal de Antônio João, Estado de Mato Grosso do Sul, usando de minhas atÍibuiçôes legais,
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e, eu promulgo a seguinte Lei:

Art 10 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar, em sítio eletrôníco oficial dã Prefeitura, o estoque de medicamentos disponibilizãdos na
rede municipal de saúde, incluindo farmácias básicas e unidades de sãúde.

ÂÊ 2 - A divulgação deverá contêr, no mínimo, as seguintes informaçõês:

| - Nome do medicamento;

il - Quantidâde disponívet êm estoguei

m. Unidade de medida (ex: comprimidos, ml, etc.);

lv - Data da última atualização do estoque.

Art.3"- O estoque de medicamêntos deyerÉ ser atualizado periodicamente, com intervalo máximo de 15 (quinze) dias.

ArL 4. . O acesso às informações sobre o estoque de medicamentos deverá ser livre e gratuito, sem necessidade de cadastro ou qualquer tipo de
rêstrição.

AíL s. - O Poder Executivo regulamentará a foÍma de divulgação, garântindo que as informaçôes sejam aprêsentadas de maneira clara, objetiva e de
íácil acesso ao cidadão.

Art. 6'. O não cumprimento do disposto nesta leí acaretará ao responsável as penalidades previstas na legislação municipal.

ÀÍt 7". Esta lel entra em vigor na data de sua publicação.

Antônio Joáo - MS, 07 de julho de 2025.

Luís Rarnão Franco PiÍês

Presidente do Poder Legislativo Municipal

de Antônio João - PSDB

Matéria enviada por Nubia Renata Gomes Tavares Jurumenha
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'Disp§* sobre n obrig*ítrisdad,§ da d,irwtgaçã* ds estogue de

msdiffimçnÍçs d* red& mu*irip*l de saúde em síÍio elsÍrôniffi o§riat da
Frufeitwra."

Luis Ramão Ftanco Pitea, Ptesidente daCâmanMunicipal deÁntôaioJoão, Estado de Mato Grosso do Su!
de minhas atdbuiçôes legais, fAçO SÂBEXI" §1ue a Cà'mata Municipal de Vereadores apÍovou e, eu

a seguinte Lei:

Í'- Fica o Podet Executivo Municipal obrlgado a divulgar, .m sítio eletrôaico oficial da Prefeitum, o estogue
de medicamentos dieponibilizados oa rcde municipal de súde, incluindo faffiáLc:ras básicas e unidades
de saúde.

T - A divulgâção deveú coÍrt€f,, lo mínitno, âs seguiotes info'rnaçôes:

I - Nome do medicamento;

II - Quaatidade disponível êÍn estoque;

III - Unidâde de medida (ex: compdmidos, lrí, etc);

fY - Data da últimâ ,arel;z^çãio do estoque.

3" - O estoque de medicameatos deverá ser atualizado periodicameate, com intewalo máximo de 15 (quinze)
diâs.

4" - O acesso às infomações sobre o estoque de medicamentos deverá ser Iftrre e grataito, sem necessidade
de cadasuo ou qualquet {po de testdção.

5" - O Poder Executiyo regulameotará a fotma de divulga$o, garantiod<r que âs infotmações seiam

aprcsentadas de maneim clara, obietiva e defâcrlacesso aa crdadáo.

6" - O aão cumpdmento do disposto nesta lei acasetxáao rcsponsável as penalidades ptevisas na legislação

7o * Esta lei eatra em, v§or rL*. ú*t* de sua puhliceÇáo.

Âstônio João * MS, ü7 de i,rlho de 2ü25.
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IIE LEI *t*/2*25 IIE s? nEluLHO rlE Zü25.

--llispõe 
sobrç # ohrigaÍoriedüde d.a Cwwig*ção Cü rsÍoqwe de

msdiçafftsnÍas da reã,e rnwruirupal ds s*úde ert sítio çietrôruico a§n*t C*

Profeiíura."

Luis Ramão Fraaco Pfues, Presideate dâ CâmâÍa Municipat de ÂatônioJoão, Estado de Mato Gtosso do
usardo de suas atribuições legais FÂZ SABE& qur' a Câmar:- Muaicipal de Veteadores, rcurrida em Sessão

rcafizad* ao dia 20 de âgosto de 2A25, âpÍovou o sqguiote Proieto de I.ei

1" - Fica o Poder Executivo Muüicipâl obrigado a dirnngat, em sítio eletônico oficiat da Ptefeitua, o estoqrle
de medicameotos disponibilizados na tede municipal de saúde, incluiado fâffiáciâs básicas e uoidades
de saúde.

2" - A divulgação deverá coflteÍ, no mínimo, as seguintes informações:

I - Nome do medicamento;

II - Quantidade disponível em estoque;

III - Unidade de medida (ex: compdmidos, ml etc);

fY - Data da últiÍnâ atuzhzaçío do estoque.

3" - O estoque de medicamentos deveú set afi:nliz*do periodicamente, com intervalo máximo de 15 (quinze)
dias.

4'- O ace-sso às infotmações sobre o estoque de medicamentos deverá set livte e gratuito, sem necessidade

de cadasao ou qualquer ãpo de restrição.

5" - O Poder Execuúvo regulameotará a fotma de divulgaSo, garantindo que as iofotmações seiam

aprcsentadas de maneira clara, obietiva e de fácil acesso ao cidadão.

6" - O não cumpdmento do disposto nesa lei aç.esetaúa«r tesponsável as penalidades previstas nalegislação

municipaf

?o * Esta lei entra efil t€o* Íra dâtâ de sus public*çãc"

Ântôrrio João - h{S, ü7 de itlho de 2025.

de Antôni* j
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PROJETO DE LEr 0tü/2025 DE 07 DEJULHO DE 2ü25.

'Diçõe sobre a obrigatoruedade d,a diaulgação do esÍoqwe de

medicamentos da redc rturuicipal de saúdc em sítio eletrônico a§nal da

Prefeitura. "

, Luia Ramão Fmnco PiÍes, Veteadot, ro rlso das atdbuiçôes legais que me são coaferidas pelalei Orgâaica

e pelo Regimento Intemo, venho propCIr o seguiate Projeto de Lei:

1 - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar, em sítio eletrônico oficial da Prefeitwa, o estoque
de medicamentos disponibilizados na rcde municipal de saúde, incftrindo farmâcias básicas e gnidades

de súde.

T - A divulgação deverá conteÍ, oo mítrimo, as seguintes iofotmações:

I - Nome do nredicamento;

II - Quaatidade disponível em estoque;

III - Uoidâde de medida (ex comptimidos, ml, etc.);

IV - Data da ultima *uúizaçáo do estoque 
,i

3" - O estoque de medicamentos deverá set aifiiahzado periodicamente, com intervalo máximo de 15 (quinze)

diâs.

4" - O âcesso às iafomrações sobre o estoque de medicamentos deverá set livte e gtatuito, sem necessidade

de cadastro ou qualquer tipo de restrição.

5" - O Poder Executivo regulamentará a forna de divulgação, gamntindo que as infornações seiam

apresentadas de maneira claa, objelva e de fácil âcesso ao ctdadão.

Art. 6" - O não cumprimento do disposto nestâ leiacaçetarâ ao tesponsáve1 as peoalidades ptevistas na legislação

munic+aL

7o - Esta trei entrâ ern vigot fi^ d^tÃ de sua pubtrica#o.

,tntônio João * MS, 07 de irrlho de 2Ü25.
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Â ptesente proposrção tem por finalidade gamntit maior transparência na gestão dos recursos púbücos
destinados à saúde, asseguando à população acesso facilitado às inforrrrações sobre a dispoaibüdade de
medicamentos oa rede municipal.

A divulgação do estoque de medicamentos, pot meio de sítio eleuônico oficial da Prefeituta, contdbuirá
para ptevenir o desabastecimento, otimizât a gestão dos tesursos e foncentar a paÍticlpuç"o cidadã no conüole
social das políticas púbtcas de saúde.

Nesse sentido, o Suptemo Tdbunal Fedetal iá fimrou entendimento no sentido de que as Câmams

podem c'irr obdgzções telacionadas à transparência govemamentat confotme decidido no Recurso
emÂgravo (ÂRE) f 1436429, de relatoda do Ministro ÁÍr&é Mendonça.

A proposição, além de estar em consonância com os pdncípios constitucionais da publicidade e da
eficiência, também ss alinha à tegulameotação da Lei f 14.654, de 23 de agosto de 2023, que üata do acesso à

lJnico de Saúde (SUS),

Diante do e4posto, apresef,to o presefite Prcjeto de Ler, esperando coÍ]târ com â aptovaçáo dos nobtes

Ântônio João * MS, 07 de irrlho de 2fi25.

F Fires **1,

Muaicipal
-4,ntônio João - PSDB
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